
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 050/05-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO a publicação do Edital de 

Inscrição n.º 016/005-CSMP, datado de 31.03.2005;  

 

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 

393/2003-CSMP, que aprovou o Assento n.º 003/2003-CSMP, 

datados de 03.12.2003; 

 

CONSIDERANDO a decisão do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, à unanimidade de votos, 

em sessão ordinária realizada no dia 06 de abril de 2005, 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR os termos do ATO PGJ N.º 
147/2005, datado de 31.03.2005, que indicou o nome do Exmo. Sr. 

Dr. PEDRO BEZERRA FILHO, Promotor de Justiça de 2.ª 

Entrância, titular da 42.ª Promotoria de Justiça, com assento à 2.ª 

Vara da Fazenda Pública Estadual, para Promoção, pelo critério de 

Antigüidade, à 14.ª Procuradoria de Justiça, com assento à 1.ª 

Câmara Cível. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 06 de abril de 2005. 

 
 

ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 

 

 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 

 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 

 
SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 

Membro 

 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

 
.../amn 
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